
 

ANEXO I 
Análise Técnica Documental 

 
Descrição da análise técnica documental, de acordo com os critérios e a pontuação no quadro abaixo, 
apenas para os candidatos homologados. 
 

Item Descrição Pontuação 

1 Comprovante de experiência profissional e/ou 
docente na área da disciplina escolhida.* 

(5 pontos por semestre e por 
experiência, máximo 25 pontos) 

2 Comprovante de experiência/atuação na área de 
desenvolvimento web.** 

(5 pontos por semestre e por 
experiência, máximo 30 pontos)*** 

3 Especialização  10 por certificado 

4 Mestrado  15 por diploma 

5 Doutorado  20 por diploma 

  PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 

*A comprovação da experiência profissional e/ou docente na área correspondente à disciplina deverá ser 
apresentada por meio de declaração ou certificado emitido por instituição pública ou privada, contendo 
a descrição das atividades desenvolvidas e o respectivo período de atuação. 
**A comprovação da experiência ou atuação na área de desenvolvimento web deverá ser apresentada 
por meio de declaração ou certificado emitido por instituição pública, privada ou entidade de ensino, 
contendo a descrição das atividades desempenhadas e o respectivo período de atuação. 
***A mesma experiência poderá ser considerada tanto no item 1 quanto no item 2, desde que se 
relacione simultaneamente à área da disciplina e à área de desenvolvimento web. 
Nota explicativa:  Definição de Semestre: Para fins de cálculo, considera-se 1 (um) semestre um período 
ininterrupto ou somatório de experiências que totalizem 6 (seis) meses. Certificados ou comprovantes de 
experiência com duração inferior a 6 (seis) meses não serão considerados isoladamente para atribuição 
de pontos. No entanto, é possível acumular o tempo de diferentes experiências para que estas atinjam 
ou ultrapassem a duração mínima de um semestre. Experiências distintas poderão ser somadas para 
totalizar um semestre completo, mesmo que sejam experiências distintas dentro de um mesmo semestre. 
A soma dos períodos comprovados que atinja múltiplos de 6 (seis) meses resultará na atribuição 
proporcional dos pontos. Não haverá arredondamento para períodos que não completem um semestre. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


